
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 108/2024

EMENDA Nº _______, DE 2024

(Do Sr. Deputado Capitão Alberto Neto)

Institui  o  Comitê  Gestor  do  Imposto  sobre
Bens  e  Serviços  -  CG-IBS,  dispõe  sobre  o
processo  administrativo  tributário  relativo  ao
lançamento de ofício do Imposto sobre Bens e
Serviços  -  IBS,  sobre  a  distribuição  para  os
entes federativos do produto da arrecadação do
IBS,  e  sobre  o  Imposto  sobre  Transmissão
Causa mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCMD, e dá outras providências.

EMENDA

Suprima-se  as  alterações  nos  artigos  35,  35A  e  38A  do  artigo  190  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 108, de 2024: 

Art.  190  …………………………………………………………………………………………….

Art.  35.  O imposto sobre a transmissão inter  vivos,  por  ato oneroso,  de bens  imóveis  e  de
direitos a eles relativos, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato
gerador:

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio
útil de bens imóveis por natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil;

II - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais sobre imóveis,
exceto os direitos reais de garantia;

III - a cessão inter vivos, por ato oneroso, de direitos relativos às transmissões referidas nos
incisos I e II.

............................................................................................................” (NR)

“Art. 35-A. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento da celebração do ato
ou título translativo oneroso do bem imóvel ou do direito real sobre bem imóvel.” (NR)

“Art. 38-A. Considera-se valor venal, para fins do disposto no art. 38, o valor de referência ou o
valor da transmissão, o que for maior, do bem imóvel ou dos direitos reais sobre bem imóvel
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 § 1º O valor de referência a que se refere o caput será estabelecido por meio de metodologia
específica  para  estimar  o  valor  de  mercado  dos  bens  imóveis,  nos  termos  de  legislação
municipal ou distrital, que considerará:

I - análise de preços praticados no mercado imobiliário; 

II - informações prestadas pelos serviços registrais e notariais; e 

III  -  localização,  tipologia,  destinação  e  data,  padrão  e  área  de  construção,  entre  outras
características  do  bem  imóvel,  e  requisitos  técnicos  previstos  na  legislação  municipal  ou
distrital. 

§  2º  O  valor  de  referência  será  fixado  anualmente  nos  termos  da  legislação  municipal  ou
distrital. 

§ 3º Havendo discordância do valor de referência, caberá ao contribuinte comprovar o correto
valor de mercado, por meio de procedimento específico, nos termos da legislação municipal ou
distrital. 

§  4º  Os serviços  registrais  e  notariais  deverão compartilhar  as  informações  das  operações
realizadas com bens imóveis com as administrações tributárias municipais ou distrital.” (NR)

JUSTIFICATIVA

As alterações propostas nos artigos 35, 35A e 38A estão fora do escopo do PLP 108/2024 e
podem gerar confusão normativa, devendo ser suprimidas para manter a clareza e a coerência
legislativa.
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

 

 

Institui o Comitê Gestor do

Imposto sobre Bens e Serviços - CG-IBS,

dispõe sobre o processo administrativo

tributário relativo ao lançamento de ofício

do Imposto sobre Bens e Serviços - IBS,

sobre a distr ibuição para os entes

federativos do produto da arrecadação do

IBS, e sobre o Imposto sobre Transmissão

Causa mortis e Doação de Quaisquer Bens

ou Di re i tos -  ITCMD, e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241287139700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Pedro Lupion (PP/PR) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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